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4 	FUNCIONAMENTO DO CIADI
O Ciadi atende as boas práticas de funcionamento, assegurando 

que os serviços sejam ofertados com padrões de qualidade e segurança. 

A equipe técnica do centro tem a seguinte composição: coordenador, 
orientador de célula, médicos em três especialidades: neuropediatra, 
pediatra homeopata e psiquiatra; profissionais de nível superior em 
diferentes áreas de atuação: assistente social, educador físico, enfermeiro, 
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, musicoterapeuta, nutricionista, psicólogo, 
psicopedagogo, terapeuta ocupacional, ou outro profissional necessário 
ao projeto terapêutico; profissionais de nível médio: apoio administrativo, 
recepcionista e técnico administrativo.

Os profissionais são capacitados continuamente e à estrutura física 
está adequada para a prestação da assistência especializada às crianças e 
aos adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e às crianças 
com Trissomia do Cromossomo 21 (T21) ou síndrome de Down.

5 	ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Os servidores que atuam nas diferentes funções do Ciadi, devem 

zelar pelo cumprimento de suas obrigações e pela qualidade dos serviços 
prestados, sejam eles administrativos ou de atendimento aos usuários. 

Além das atribuições abaixo descritas, todos os servidores e 
colaboradores devem seguir as atividades conforme descritas nos 
procedimentos operacionais do Ciadi.

5.1 	 Atribuições dos cargos de direção e das funções de 	
natureza comissionada

	 As atribuições dos cargos de direção e de natureza comissionada 
estão previstas na Resolução Nº 719, de 20 de maio de 2021, que altera 
dispositivos da Resolução Nº 698, de 31 de outubro de 2019, que trata 
da estrutura administrativa da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
(Alece), conforme descritas de forma resumida nos itens subsequentes:
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	 5.1.1 Compete ao Coordenador do Centro Inclusivo para 
Atendimento e Desenvolvimento Infantil (Ciadi): planejar, coordenar, 
monitorar e avaliar as atividades e os serviços prestados pelo Ciadi, 
incluindo supervisão e orientação às equipes das células.

	 5.1.2 Compete ao Orientador da Célula de Atendimento em 
Transtorno do Espectro Autista: coordenar, supervisionar, monitorar e 
avaliar o trabalho da equipe que desempenha as atividades de assistência 
às crianças e aos adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

	 5.1.3 Compete ao Orientador da Célula de Atendimento em 
Trissomia do Cromossomo 21 (T21) ou síndrome de Down: coordenar, 
supervisionar, monitorar e avaliar o trabalho da equipe que desempenha 
as atividades de assistência às crianças com Trissomia do Cromossomo 
21 (T21) ou síndrome de Down.

5.2 Atribuições gerais das funções de apoio

	 5.2.1 Compete ao Apoio/Administrativo:  dar suporte administrativo 
nos diversos processos do Ciadi, cumprindo com os procedimentos 
operacionais necessários para a eficácia do serviço.

	 5.2.2 Compete ao Apoio/Recepção: oferecer atendimento por 
ligações telefônicas ou presencialmente, de forma atenciosa e cordial 
aos pacientes, aos acompanhantes, aos profissionais e demais clientes, 
informando-os e orientando-os sobre o serviço prestado pelo Ciadi.

	 5.2.3 Compete ao Apoio/Serviços Gerais: realizar a limpeza e a 
higienização do espaço interno do Ciadi, de acordo com as diretrizes da 
instituição.

5.3 Atribuições dos profissionais especializados

No que compete à equipe multiprofissional, cada categoria deverá 
seguir a legislação pertinente vigente e outros normativos institucionais.
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6 	DIRETRIZES E REGRAS 
DE CONDUTA
	 Os servidores que atuam no Centro Inclusivo para Atendimento 

e Desenvolvimento Infantil (Ciadi) devem ter conhecimento e seguir 
as diretrizes e regras de conduta, adotando comportamento ético e 
respeitoso para favorecer um ambiente saudável, seja do ponto de vista 
físico, seja do ponto de vista social. 

	 As regras de conduta estabelecidas elencam o mínimo possível para 
um trabalho de qualidade. Ademais, devem ser observadas outras regras 
a serem adotadas a fim de que as atividades realizadas pelos profissionais 
do Ciadi contribuam para o alcance dos objetivos estratégicos da Alece.

Sob esse aspecto, devem pautar o desempenho de suas atividades 
observando o seguinte:

6.1 Quanto ao ambiente físico

•	 Manter o ambiente de trabalho limpo e organizado;

•	 Manter fluxo livre para a passagem de pessoas;

•	 Evitar o desperdício dos recursos materiais, reduzindo o consumo 
e, quando possível, reutilizando e reciclando;

•	 Efetuar o descarte adequado dos resíduos;

•	 Fazer lanches apenas nas dependências das copas;

•	 Manter temperatura confortável durante todo o horário de 
atendimento em todas as salas;

•	 Dispor de iluminação adequada;

•	 Dispor de materiais necessários para o atendimento(mesa de 
exames, cadeira, mesa apoio, dentre outros).
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6.2 Quanto à postura profissional

•	 Observar a legislação e todas as normas internas, em especial, de 
saúde, higiene e segurança;

•	 Evitar tomar decisões em nome da direção do Ciadi, salvo em casos 
previamente autorizados;

•	 Zelar pelos materiais permanentes e de consumo da Unidade;

•	 Cumprir a carga horária estabelecida, assinando a lista de frequência, 
quando for o caso, e justificar ausências;

•	 Cumprir os prazos estabelecidos para a realização das atividades;

•	 Zelar por sua imagem e reputação, evitando comportamentos que 
desabonem sua integridade;

•	 Zelar pela aparência pessoal, vestindo-se de forma adequada, usando 
jaleco, Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e crachá durante 
todo o horário de expediente;

•	 Colaborar para atingir as metas e os objetivos institucionais;

•	 Agir de forma preventiva em relação aos potenciais riscos ao meio 
ambiente, à saúde e à segurança das pessoas;

•	 Zelar pelo bem-estar dos outros, sem esperar reciprocidade;

•	 Estimular o respeito, a colaboração e o trabalho em equipe;

•	 Respeitar a diversidade, sem discriminação de raça, sexo, religião, 
idade, classe social, limitação física ou qualquer outro atributo;

•	 Falar baixo, evitando “gargalhadas” e agrupamento de profissionais 
que gerem algazarra;

•	 Evitar ouvir áudio de celular em viva-voz ou qualquer outro som que 
possa criar poluição sonora no ambiente de trabalho;

•	 Exercer as atividades sem a interferência de interesses pessoais ou 
ideológicos;

•	 Tratar assuntos sigilosos no âmbito apropriado;

•	 Não manifestar insatisfações pessoais ou profissionais para pacientes 
e/ou acompanhantes;
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•	 Não utilizar as instalações, os equipamentos ou quaisquer outros 
recursos, ou direitos do(a) Ciadi/Alece, para seu benefício pessoal ou 
de terceiros;

•	 Não comercializar mercadorias ou serviços particulares nas 
dependências do Ciadi/Alece, e não autorizar o ingresso de pessoas 
com essa finalidade;

•	 Não fazer campanhas políticas ou solicitar contribuições de recursos 
nas instalações do Ciadi, bem como usar os bens ou recursos do(a) 
Ciadi/Alece para esses fins;

•	 Não é permitido repassar informações técnicas e/ou administrativas 
sem a autorização prévia da chefia imediata.

6.3 Quanto ao uso de internet, e-mail e mídias sociais

•	 Utilizar sites de busca e pesquisa no horário de expediente, apenas 
quando se tratar de assunto relacionado à atividade que exerce no 
Ciadi;

•	 Utilizar e-mail institucional nas comunicações de trabalho;

•	 Manter senhas individuais de acesso aos sistemas e diretórios do 
Ciadi atualizadas, e sob segurança, não sendo permitido divulgá-las 
ou repassá-las a outro servidor;

•	 Comunicar a saída ou mudança de lotação de servidores à 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação, a fim de que 
providenciem a exclusão de acesso a sistemas e documentos de 
diretórios do Ciadi, os quais não devam ter permissão;

•	 Encaminhar todas as demandas referentes às reportagens e aos 
veículos de imprensa para a Coordenadoria de Comunicação Social, 
sendo proibido dar entrevistas, bem como permissão para fazer 
imagem do Ciadi ou qualquer informação sem a devida autorização 
prévia desta Coordenadoria;

•	 Não divulgar ou compartilhar imagens, vídeos ou informações 
internas que não tenham sido divulgadas nos canais oficiais do(a) 
Ciadi/Alece.
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6.4 Quanto à confidencialidade das informações

•	 Manter o sigilo das informações que contenham dado pessoal1 e 
dado pessoal sensível2 dos usuários dos serviços prestados pelo Ciadi 
ou de qualquer pessoa do órgão, conforme estabelecido na Lei Nº 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

•	 As informações e os conhecimentos internos não podem ser usados 
para fins pessoais ou favorecimento de terceiros. Todos os registros 
relacionados ao trabalho são de propriedade do(a) Ciadi/Alece, 
mesmo aqueles de autoria ou participação dos colaboradores.

7 	 GRUPO DE ESTUDOS  
E PESQUISAS
	 O Grupo de Estudos e Pesquisas do Ciadi é um colegiado de 

pesquisadores, profissionais, e pessoal de apoio técnico, que objetiva a 
produção de conhecimento sobre o desenvolvimento infantil e a inclusão 
social, contribuindo para os estudos teóricos e práticos na construção 
de instrumentais e métodos de avaliação, triagem e intervenção, bem 
como para a geração de novas técnicas, ferramentas e soluções para os 
problemas enfrentados pela sociedade.

	 O grupo organiza-se em torno da realização de projetos individuais, 
coletivos, apoio matricial e temas, dividindo-se nas seguintes linhas de 
pesquisa:

•	 Direitos da pessoa com deficiência;
•	 Desenvolvimento infantil;
•	 Transtorno do Espectro Autista (TEA);
•	 Trissomia do Cromossomo 21 (T21) ou síndrome de Down;
•	 Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade;
•	 Inclusão social.

1	 Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável (nome, 
endereço, telefone, e-mail, informações bancárias, número de PIS, número de passaporte, CPF, 
RG, endereço,  dados  de geolocalização, endereço de IP e quaisquer outras informações que 
identifiquem o titular de dados de forma direta ou indireta);

2	 Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico (p. ex.: imagem da pessoa e sua 
digital), quando vinculado a uma pessoa natural.
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8 	GESTÃO POR PROCESSOS
	 O Ciadi segue as diretrizes do Modelo de Governança da Alece, e 

adota a gestão por processos como forma de padronizar e integrar suas 
atividades, identificando rupturas, gerindo riscos e visando à melhoria 
contínua de suas práticas. 

	 Assim é que seus processos foram desenhados e implantados, 
tendo seus profissionais capacitados para atuarem numa perspectiva 
sistêmica de alcance de resultados. 

Numa visão geral, os processos do Ciadi estão representados, 
conforme apresentado na figura 4 :
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	 O Ciadi segue as diretrizes do Modelo de Governança da Alece, e 

adota a gestão por processos como forma de padronizar e integrar suas 
atividades, identificando rupturas, gerindo riscos e visando à melhoria 
contínua de suas práticas. 

	 Assim é que seus processos foram desenhados e implantados, 
tendo seus profissionais capacitados para atuarem numa perspectiva 
sistêmica de alcance de resultados. 

Numa visão geral, os processos do Ciadi estão representados, 
conforme apresentado na figura 4 :

 

Figura 04 – Unidade Gerencial (UG) do Centro Inclusivo para Atendimento e 

Desenvolvimento Infantil.

Fonte: Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional.

O macroprocesso do Ciadi indicado na figura acima foi detalhado 
em dois fluxogramas: anexo 1: FX-CIADI-001 Atendimento da 
Recepção e anexo 2: FX-CIADI-002 Atendimento T21 e TEA, os quais 
têm suas atividades especificadas nos procedimentos operacionais  
anexo 3: PO-CIADI-001 e anexo 4: PO-CIADI-002 de mesmo nome 
dos fluxogramas (anexos), possibilitando aos seus colaboradores maior 
segurança na realização das atividades. 
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9 	CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Centro Inclusivo para Atendimento e Desenvolvimento Infantil 

(Ciadi) reconhece a importância do cumprimento das normas e regras 
estabelecidas para a manutenção das boas práticas de funcionamento.

	 Salienta, portanto, que para aprimorar a segurança e a qualidade 
do serviço, busca instituir ações que contribuam com um processo 
contínuo de aprendizagem e inovação organizacional.

	 Utilizando-se da abordagem sistêmica visa oportunizar aos seus 
servidores adquirir novas ideias, atitudes e soluções para um bom 
relacionamento interpessoal, tendo como pilares a cordialidade, a 
empatia, o respeito e a comunicação efetiva.

	 Desse modo, os servidores do Ciadi devem seguir as diretrizes 
recomendadas neste manual para o alcance da melhoria contínua dos 
processos e da assistência.

10 	REFERÊNCIAS
•	 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT. Sistemas de 

gestão da qualidade – fundamentos e vocabulário. ABNT NBRISO 9000:2015. 
3ª ed. 2015;

•	 BRASIL. Presidência da República/Secretaria Geral/Subchefia para Assuntos 
Jurídicos.Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados(LGPD). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/lei/l13709.htm. Acesso em: 11/05/2022.

•	 CEARÁ. Resolução nº 698, de 31 de outubro de 2019. Dispõe sobre a 
estrutura organizacional,cargos em comissão e funções de natureza comissionada 
da AssembleiaLegislativa do Estado do Ceará e dá outras providências

•	 CEARÁ. Resolução nº 719, de 20 de maio de 2021. Altera dispositivos da 
Resoluçãonº 698, de 31 de outubro de 2019, que trata da estrutura administrativa 
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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ANEXO 
FLUXOGRAMAS 









35

ANEXO 
PROCEDIMENTOS
OPERACIONAIS























Mesa Diretora
2023-2024

Deputado Evandro Leitão
Presidente

Deputado Fernando Santana
1º Vice-Presidente

Deputado Osmar Baquit
2º Vice-Presidente

Deputado Danniel Oliveira
1º Secretário

Deputada Juliana Lucena
2ª Secretária

Deputado João Jaime
3º Secretário

Deputado Dr. Oscar Rodrigues
4º Secretário


